



RESOLUÇÃO Nº 239 – DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Dispõe sobre o estágio de estudantes junto à Câmara Municipal de Patos de Minas.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, João Bosco de Castro Borges – Bosquinho, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a Câmara Municipal de Patos de Minas a aceitar como estagiários alunos regularmente matriculados – com freqüência efetiva e bom aproveitamento – em cursos vinculados à estrutura do ensino público e particular, nos níveis profissionalizante, de ensino médio, supletivo, superior e de educação especial, de acordo com a Lei Federal nº 6.494 de 1977.

§ 1ºO estágio deverá verificar-se na unidade administrativa da Câmara.

 
§ 2º Os estágios devem proporcionar complementação ao ensino e a aprendizagem, a fim de se constituírem em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico ou de relacionamento humano.


 
Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, poderá assumir a forma e a atividade de extensão, mediante a participação do estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social, desenvolvido pela Câmara Municipal de Patos de Minas.


 
Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e a Câmara, com interveniência obrigatória da instituição de ensino.

 
Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo o estagiário ser remunerado ou não, pelo período de quarenta horas semanais, devendo o estudante estar segurado contra acidentes pessoais.

 
Art. 5º A jornada de atividade em estágio a ser cumprida pelo estudante deverá estar compatível com o horário escolar dele e com o horário de expediente da parte em que venha ocorrer o estágio.


 
Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a Câmara.

 
Art. 6º O Poder Legislativo Municipal regulamentará a presente resolução no prazo de 60 sessenta dias.


 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente, suplementada em época oportuna.


 
Art. 8º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de fevereiro de 2006.




JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho




Presidente da Câmara Municipal
